
 

 
 

 

 

EDITAL PRPPG Nº001/2024 

 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM ACADÊMICO EM ENSINO 

 

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO  

 

A Reitoria da Universidade de Cuiabá – UNIC, por intermédio da Pró-Reitoria Acadêmica, 

torna pública a relação dos candidatos aprovados, por ordem alfabética, para ingresso no Programa de 

Pós-Graduação Stricto Sensu em Ensino, Mestrado Acadêmico, cujas inscrições foram abertas por meio 

do EDITAL PRPPG Nº 034/2023. 

 

CRONOGRAMA DE MATRÍCULA 

PROCEDIMENTOS PRAZOS 

1 – Envio do Contrato de Prestação de Serviços (via e-mail) 01/03/2024 

2 - Matrícula e protocolo da documentação dos candidatos 

aprovados. 

06/03 a 08/03/2024 às 17h (horário 

de Brasília) 

 

CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES 

 

1. Havendo suplentes, o candidato convocado terá o prazo improrrogável de 48h, contados de sua 

convocação para a confirmação da matrícula, devendo protocolar os documentos para a sua efetivação. 

A convocação será feita via e-mail. A não confirmação da matrícula dentro do prazo implicará na perda 

da vaga. 

 

DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA 

 

1. Os candidatos convocados devem protocolar os documentos abaixo no Link (CLIQUE AQUI) entre os 

dias 06/03 e 08/03 de 2024 até as 17h (horário de Brasília): 

1.1. Cópia da Cédula de Identidade - Obrigatório o RG para fins acadêmicos; 

1.2. Cópia do CPF: quando na Cédula de Identidade não constar o nº do CPF. Fica obrigatória a 

apresentação de cópia legível do mesmo ou Comprovante de Situação Cadastral no CPF, retirado 

do site da Receita Federal:(LINK) 

1.3. Certidão de Nascimento ou Casamento; 

1.4. Cópia Autenticada do Diploma do Curso de Graduação de Nível Superior em áreas afins, com 

comprovante de reconhecimento pelo MEC  

1.5. Cópia Autenticada do Histórico da Graduação; 

1.6. Contrato de Prestação de Serviços assinado (Será enviado por e-mail na data informada no 

cronograma); 

1.7. No caso de brasileiro com mestrado fora do país, o diploma e Histórico Escolar de mestrado devem 

ser traduzidos e autenticados por órgão oficial no Brasil e atender a regulamentação pela 

Resolução CNE nº 3/2016 e pela Portaria MEC nº 22/2016. 

2. O candidato que não efetuar a matrícula, no prazo previsto neste Edital, perde o direito à vaga. 

 

LISTA DE APROVADOS DA LINHA I, POR ORDEM ALFABÉTICA: 
 

1. Alexandre Junior Mendes Da Silva 

2. Antonio Carlos Do Amaral 

https://docs.google.com/forms/d/1qVxJIbkt9ZvnGeRDmY74uhcXx7bEMqDPkI5HjAL4NtM/edit
https://www.gov.br/pt-br/servicos/consultar-cadastro-de-pessoas-fisicas


 

 
 

 

 

3. Jussana Valéria De Souza Silva 

4. Maisa Marques Miranda 

5. Marcelo Bernardo De Oliveira 

6. Paulo Fernando Mantovani Da Silva 

7. Renata De Souza Costa 

8. Ulisses Garcia Neto 

9. Willian Vinicius Cavalcante Fernandes 

 

LISTA DE SUPLENTES DA LINHA I, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: 
 

1. José Orlando Soares 

 

LISTA DE APROVADOS DA LINHA II, POR ORDEM ALFABÉTICA: 
 

1. Claudia Maria Formagio 

2. Gabriel Arruda Gomes De Melo 

3. Géssica Guerra Da Silva 

4. Joseane Rodrigues Solis 

5. Leticia De Oliveira  

6. Manoel Raimundo Crames Castro 

 

LISTA DE SUPLENTES DA LINHA II, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: 
 

1. Gislaine Cuba De Ávila 

2. Salete Luiza Zucchi 

 

LISTA DE APROVADOS DA LINHA III, POR ORDEM ALFABÉTICA: 
 

1. Aline Aparecida Sant Ana Leite 

2. Amanda Katielly Souza Silva 

3. Gabriela Escobar Trindade 

4. Monica Vicente De Oliveira Cunha 

5. Simone Do Nascimento Carvalho 

6. Thamara Fernanda De Barros Borges 

 

LISTA DE SUPLENTES DA LINHA III, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: 
 

1. Eguinaldo Costa Siebra 

2. Ezequiel Lessi De Oliveira 

 

 

 

Cuiabá, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

Clodoaldo Moreno da Paixão 

Pró-Reitor Acadêmico 

 

Publique-se. 


